
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIIIPORÃ 
Estado de São Paulo 

CGC (MF) 46.947.396/0001-80 

Rua Innocencio Dutra de Sant'Anna, 1.239 — Fones: (0174) 71-1232 e 71-1104 — CEP 15.690 

klIALMAJIL1/ DE fEulg19_14_11n 
(Autexiaa abertura. tia um oridito adicional 

especial e dá outras provtdincias). 

A PPEFEITA MUNICIPAL DE IMAPORÃ . CP, 

udsrli que a .amara Muntelpal de lndla. 
pora decrete e eu promulto a *40£uinte leis 

Artieáo 1 - Fica o (áltef• do Poder icsoutiwo autorizado 

a proceder a abertura de um drZWito adicional-especial, na importian. 

ata de A':2$6.649,73(tvis mil, sei/acentos 	arentm 4 nova drusaaos 

noice e setenta e tr;,r centavos), destins,jos, 4n cobrir ikek 	If:epa.; 

havidas no exercício ce 196b, como sePules 

a) - z:Malco do nonorário do Uparctário Iéoni.00 da 

Camara Mun.i.o4mi, ~oriente ao ires de tlezez 
tio de 1,a 	  

b) Encaros com corre ;ild monetária soera opa* 

wf 

rcçãos do cr;diLo por ântecip,não 	roccitn 	 

tos Os; aervicoree muftle 	reptoreotae 

ao mis de beeembro/C 

NC24 819,67 

d)  

e)  

Hcnoe';r et, de proriesi n /c liberais • 	. 	. 	. 

- Consumo de 	,31in e taxa de esgoto aanttárlo 

por imétvels da nucicipalidagie ou i disposi- 

iÍCZ$ 851,6 

i) 

ção da *caos. 	  

bonorí*rio4 d 	froris4,ionalcalco, em levar). 

	  ReZ4 533,41 

t,a4lonto toposráfico a looiçi.o do áregas 

imóveis, rem como leplailtavão du p4rlia 	çe 

vias pírbliosa rw acompanàamento ü exucu;ão do 

obras do oon junto C.D.h., nesta cidade. 	• . NCZ$ 1.028,00 

segue gls.t.ã 



Registrada e 	da por afixaçao no lugar de 

costume nesta Prefeitura, na zL 

MÃO AGRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  INDIAPORA 
Estado de São Paulo 

CGC (MF) 46.947.396/0001-80 

Rua Innocencio Dutra de Sant'Anna, 1.239 — Fone: (0174) 71-1232 — CEP 15.690 

Lei ne 396, de 17/u2/ 39 	 - 

S) - Serviços de mão de obra executado na cons-

trução do Lentro de Convivànoia dos Idosos 

da LBA, nesta cidade, nos termos do convã- 

nio firmado  	14.---lf11151 

Total. 

 

Nez$ 6M9,73 

 

Parágrafo único - O valor do presente 	credito 

correrá per conta da redução da se¡;uinte verba do Orçamento vigente, 

a taber: 

2. PODER EXECUTIVO 

2.6. Setor de Administração, xecução e Manutenção de 

Serviços  Urbanos 
4110 

• Obras e instalaçea 

50. Pavimentação, Guia:, e Sarjetas, Galerias 

águas pluvilts, calçamento, etc 	  NCZ$ 5.649,73 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data do 

sua publicação, revogadas as dlepoeiçiqes em contrário. 

Indiaporá, 17 de ievereivo 4e 198 

ODETTE T /ODORO t;ORRÊA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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